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LEI N*» 2.224, de

12 de ABRIL de 1991

câmara Municipal lie GuaraHnpti

Segue: _.

Bubrioa.

Autoriza o Poder Executivo a ce
lebrar Convênio com a Secreta
ria de Justiça e Defesa da Cida
dania, com a finalidade de exe
cução do Programa de Proteção
ao Consumidor (PROCON).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Artigo ] 9- - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio

0^ Cooperou; no 'IVi.nlon com o Governo fio Estado de Soo Pau

lo, por sua Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania,

com a finalidade de execução de Programa de Proteção ao

Consumidor - PROCON,

Artigo 2^-0 Convênio de que trata o artigo anterior deverá obedecer

a Minuta e as Cláusulas uniformes, pactuadas pela referi

da. Secretaria com a Administração Publica do Município de
Guaratingue tá.

Artigo 3s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos doze dias do mês de Abril

de .1 991 .-

jZf^—= ANTONI^MiÍJ^BERTO FILIPPO FERNANDES =
PREFEITO

- SETOTO MAURCKJUNQJÍfcíRA MONTEIRO GOMES

SECPETÁRICKMUNICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
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